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GOVERXO DO ESTADO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 187/2023

o lNsrrruro oo rnorrçÃo AMBItrNTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Secretaria de Estado de Educação e DespoÉo - SEDUC.

ENDEREÇo eARA coRRnspoxoÊxctl: Rua Waldomiro Lustosa, n" 250, Japiim ll,
Manaus-AM.

CNP.I/CPF: 04.31 2.41 9i0001 -30

Forr: (92) 99244-3535

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2323

ArrvrDADE. Peíuração de poço tubular

FTNALIDADE: Autorizar a
subterrânea.

INScRIÇÃo ESTADUAL:

Flx:

PRocEsso Ne: 1 066812023- 17

perfuraçâo de poço tubular para captaçâo de água

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Escola Estadual "ltacyara Nogueira Pinho", situada à
Rua Perci Aires, s/n', Planalto, nas coordenadas geográficas: 03'04'22,5"5 e
60"03'38,9'W, Manaus-AM.

Rosa te liveira Geisller Julia Marcos a nte d€ Souza
Técnica Diretor Presiderlte

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

^a

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipâamam
f acebook.com/@ipaamAM

gEbinete@ ipaam.am.gov.br
F $e:(921 21 2347 21 t 2123$7 31'
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: .69050-030 - Manaus/AM

PorENcrALPoLUlDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 30 orls.

Atencão:
. Est licctrçr é compost dc 13 rcstrlçõcs cy'ou cotrdiçõês constâtrtcs tro vcr'!ro, cujo trío

cumpiimêDto/rtendi[ctrto suJclttrÍ r su. lnyrlldrçIo e/ou rs pendid.d€s previstrs cm trormrs.
. Estr licençr nlocomprovs trem substitui o documcntodc propriêdsde, de posse oü dedomlnio do imóvel.
. Est llcençr dcve permrnccer ns locslizrçIo dr âtivid8de e crposts de forma visÍvel (frcnte e verso).

Manaus-AM,t0AS0m



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 18712023

l O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pràzo
mínimo de 120 dias, antes do venciment-o, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t". 10ffi8/2023-17 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é vrâlida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de'supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta" transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área

de entorno §BR no l0.l5l ).
10. Realizar o teste de bombeamento de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução

n'01/2016 do CERH.
I I . Dotar de hidrômetro o sistema de captação para rcalização do controle de volume.
12. A cota do poço deve estar acima do nível mríximo histórico de inundação da sua

localização (Art. 17 da Resolução 001/2016 do CERH).
13. Após a conclusão da obra do poço, apres€ntar imediatamente a solicitâção para outorga

para captação de água subterrânea.


